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PROGRAMA:
1. jurisdição constitucional no estado democrático.
2. processo de decisão política;
3. processo de decisão judicial;
4. função legislativa e função jurisdicional;
5. estudo de casos.

METODOLOGIA/PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS:
Seminários. Debates. Análise de casos.

AVALIAÇÃO:
Participação nas discussões. Apresentação de seminários.

OBJETIVO(S):
O aluno deve ser capaz de compreender a estrutura das decisões políticas e 
judiciais, o seu processo e a função que cumprem no Estado democrático de 
direito.
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Ficha aprovada na reunião do Departamento de Direito Público realizada 
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